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INFORMAÇÃO – JULGAMENTO 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, o Núcleo 

de Gerenciamento de Precedentes - NUGEP, criado pela Portaria nº 4063/16 – TJPA, 

em atenção à Resolução nº 235 do CNJ, responsável pelo gerenciamento das 

informações relativas às demandas repetitivas e precedentes judiciais, informa que o 

Supremo Tribunal Federal, sob a sistemática do art. 1036 e ss. do CPC, JULGOU 

o tema 763, vinculado ao RE 786.540, fixando a seguinte tese:  

“1) Os servidores ocupantes de cargo exclusivamente em comissão não se 

submetem à regra da aposentadoria compulsória prevista no art. 40, § 1º, 

inciso II, da Constituição Federal, a qual atinge apenas os ocupantes de 

cargo de provimento efetivo, inexistindo, também, qualquer idade limite 

para fins de nomeação a cargo em comissão;  

2) Ressalvados os impedimentos de ordem infraconstitucional, não há 

óbice constitucional a que o servidor efetivo aposentado 

compulsoriamente permaneça no cargo comissionado que já 

desempenhava ou a que seja nomeado para cargo de livre nomeação e 

exoneração, uma vez que não se trata de continuidade ou criação de 

vínculo efetivo com a Administração.” 

Mais dados referentes ao tema e ao recurso em destaque podem ser 

consultados no site do STF. Para outras informações, acesse o site do Tribunal de 

Justiça do Estado do Pará1. 

Respeitosamente. 

Belém (PA), 18 de abril de 2017. 

Coordenadoria de Recurso Extraordinário e Especial 
(NUGEP) 

 

                                                           
1 http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-
Especiais/6257-Questoes--Paidegua-.xhtml 


